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Jaíba 02 de Outubro 2017

Ao I.E.F Instituto Estadual de Florestas -MG

Auto de infração n° 185952/2014

Eu Fernando Dias da Silva residente a rua Cassiano Gonçalves n° 956 Bairro
Centro Comunitário de Jaíba - MG

Declaro que não recebi a carta com aviso de recebimento do I.E.F JG

702864618 BR e carta com aviso de recebimento n° JR 69810925 BR tendo

sido entregue a terceiros

Sem Mais.
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Jaísa

Fernando Dias da Silva

oAÍA;fi6UCPAM
VfiC' i*

a-âjJJ-iJi-

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo



JDAbertura: 10/06/2GÍÍ 4 14 55 37
TipoDoc: DEFEáA;'ADMINISTRATIVA
UnidAdm: NUCLEÒ BELO HORIZONTE
Req. Int: SETOR DO NÚCLEO FLORESTAL

Req. Ext; FERNANDO DIAS DA SILVA

Assunto: REF. AM 85952

Jaíba, 12 de junho de 201

Ao I.E.F. - INSTITUTO EU

ATT. CORAD - CONSELHO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

l.V^I 1 #

RECEBCmtOS
Ass.: Recurso Administrativo Referente a auto de infração n° 185952 data i ? /g?/ / / g

ASSUtATURA
Autuado - Fernando Dias da Silva

Fernando Dias da Silva, brasileiro, casado, produtor Rural CPF N° 037.224.636-

29 RG- MG 10.1882, residente e domiciliado a Rua Cassiano Gonçalves, n° 956,

bairro centro comunitário Rio Verde - Município de Jaíba - MG - CEP 39508-000,vem

perante este conselho interpor.

Recurso Administrativo - Do Auto de infração; Termo de apreensão e deposito termo

de embargo /interdição supra mencionado, com amparo nos fatos e fundamentos

seguintes:

Fernando Dias da Silva, hoje produtor Rural com especialidade de fruticultura

bananicultura que com esta atividade vive, sustenta sua família e paga suas dividas e

tributos municipais, estaduais e federais.

O recorrente foi autuado no dia 03-02-2014 boletim de ocorrência n° 4308005

por infração segundo o agente da policia militar ambiental ao artigo 86 anexo III

incisos II a I alínea A CA decreto 44844/08 lei 20922/13 da lei Estadual de Minas

Gerais. Em consequência da suposta infração ora recorrente foi multado pelo agente

estatal na quantia de R$ 353.127,60 (trezentos e cinqüenta e três mil cento e vinte e

sete reais e sessenta centavos).

Contudo o auto de infração ora questionado merece alguns reparos para que

não se cometa injustiça.

Primeiro o agente estatal membro da policia militar ambiental fez constar no

referido auto de infração;

Destocar 163 ha. de vegetação da espécie nativa em área de formação

florestal campo cerrado com retirada do material lenhoso sem autorização do órgão

ambiental.

1)

2) Fazer queimada sem autorização do órgão ambiental em área de 78 ha.

3) Utilizar trator de esteira na exploração florestal, sem registro no órgão

ambiental competente.
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Dificultar ação fiscalizadora no sentido de evadir da equipe fiscalizadora

para não fornecer dados pessoais e da propriedade na intenção de não se autuado.

O decorrente semi analfabeto sem cursar sequer o primário, sem

conhecimento da legislação ambiental, sem o apoio instrutivo dos órgãos ambientais,

tais como: EMATER, I.E.F, IGAN, SUPRAM, Prefeitura, Secretaria de meio ambiente,

ANA, que ali vive sem informação.

O recorrente realmente não tinha autorização legal para a intervenção

ambiental, mas daí a dizer que estava destocando  a uma grande diferença de preparo

de solo e plantio de cultura.

Ali não houve destoca, visto que trata-se de solo já antropizado de antiga

pastagem que se encapoeirou ao longo dos anos. Em segundo lugar o material

lenhoso ali existente é tão fino que foi incorporado no solo, não havendo necessidade

de retirada do local uma vez que serve de cobertura orgânica. Terceiro a controvérsia

no boletim de ocorrência se houve retirada do material do local como diz o boletim de

ocorrência não poderia haver queimada já que o material foi retirado. Quarto, não

houve queimada, mas no local a rastro de fogos antigos realizado a muito tempo pelo

antigo proprietário, quinto o trator utilizado pelo empreiteiro não é de responsabilidade

dele, o registro uma vez que todos os documentos estão em sua posse contrato

simplesmente os serviços. Sexto nunca, jamais dificultei o trabalho do agente um vez

que eles entraram em minha propriedade vistoriou, mediu, não foram agredidos em

nenhum momento, simplesmente não me procuraram, visto que tenho residência fixa

em Jaíba é tanto que enviaram correspondência em meu endereço.

A se admitir que o preparo do solo sem rentimento lenhoso não depende de

autorização dos órgãos competentes porque não exploraram madeira, não produz

carvão e nem beneficia madeira, trata-se somente de incorporação no solo. Não

trazendo danos ao meio ambiente.

Até relevar o tamanho da suposta área desmatada que não passa de ± 60 ha.

os policiais não percorreram o perímetro porque ninguém e nenhum confrontante da

propriedade observou a presença dos agentes com equipamentos de medição.

Conforme foto anexa, percebe-se que não há registro de queimadas recentes que a

vegetação é rala campestres cipós e cipozeiras. Não existe praça de madeira nem

tocos de árvores e que não houve danos ao meio ambiente.

Ademais favorece o recorrente algumas circunstancias atenuantes do art. 60

inciso 2 da lei 14.309/2002 quais sejam o baixo grau de instrução ou escolaridade dos

4)
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infratores situação pregressa do infrator a qualidade ambiental da propriedade que

mandem a APP preservada e reserva legal registrada em cartório de registro da

comarca. O recorrente até então nunca tinha sido multado por agressão ao meio

ambiente, sendo, por conseguinte considerado caso seja mantido a infração como

primário.

A de ressaltar que o recorrente tem um plano de utilização pretendida em

andamento junto aos órgãos competentes para cultura de fruticultura.

Em sendo mantida a infração, para efeito de gradação da multa pecuniária

requer sejam observados os antecedentes do infrator. Quando ao comprimento da

legislação de interesse ambiental a qualidade ambiental da propriedade a nossa

região e de IDH baixo

Vossos senhores no elevado saber ao senso de justiça pensando-se as

condições favoráveis ao recorrente acima listadas, poderá até mesmo decidir pela

redução de até cem por cento do valor aplicado, art., 60 inciso primeiro III aplicando

ao autuado somente uma advertência.

Diante do exposto requer:

a) Receber o presente recurso administrativo, eis que interposto no

trintídio legal. Pensando-se as circunstancias favoráveis ao recorrente. A situação

pregressa do infrator a qualidade ambiental da propriedade a limitação significativa da

degradação ambiental causada. Possa os senhores decidir pela redução de cem por

centro do valor aplicado,

b) Se assim não entender os senhores pede o recorrente em caráter

alternativo que seja feito uma alternativa de reposição ambiental em reserva legal e/ou

APP.

Nestes termos peço deferimento.

0^?^^ Jj2
Fernando Dias da Silva



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SISTEMA ESTADUALDE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS hídricos - SISEMA
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

AUTO DE INFRAÇÃO: N": 3 5 9 5 2 Folha 1/2I  ̂ 1.
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i ao;
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12. Reincidencía:□Genérica □Especifica ONão foi possível verificar
Infração Porte Penalidade 0Acréseimo □ReduçãoValor Valor To
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0 AUTUADO TEM O PRAZO DE ATÉ 20 (VINTE) DIAS DO RECEBIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO PARA O PAGAMENTO
APRESENTAÇÃO DA DEFESA PARaQ PRESIDENTE/FEAM □diRETOR GERAL/IGAM QdIRETOR GERAL/IEF, NO SEGUINTE ENDEREÇO-
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Local: Dia:(új Mês-.Ql ^.no.?,OjC/4 ^—
Servidor (Nome Legível) Hora: «5^ 5 : ç? g

«/)

MASP/Matrícula

ÃHn in -y
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<
r- Assinatura do Autuado/Representante Legal
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Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela
Lei n” 10.438, de 26 de abril de 2002

/ Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16  / Insc. Eatadual 062.022136.0087
Av. Barbacana, 1.200 - 17“ andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MQ

m

9i. . ^ NODOCLfemsE
toba01.2063

■1|eferente a
AEtR/2014 ,

Código de Débito Autõméíico: ' '
008032043872

NOTA FiSCAL ■ CONTA DE ENERGIA.ELÉTRÍCA - SÉRIE U N° QQ223391P - PTA NMS.QQQ114527.70
Datas de Leitura | Datas da Nota Fiscal

ATUAL PRÓXIMA EMISSAO APRESENTAÇÃO

09/05 11/04

ffiRNANDOBtóS D/V9ILVA
BÜA CASSI#f0 GONCAllVES 956 ÇS
OENTRO
39508-000 JAIBA, MG
CP F 037 224 636-29

i..

SubclasseClasse
ANTERIOR

11/03 .08/04
R9S1denotaiResidencial

Monofàstoo 17/04

'Iff

^  N« DA INSTALAÇÃO
300650234Í

Informações Técnicas
Leitura Atual

13.746

Coneutno kWhConstante de MultiplicaçãoMediçío
ABE997064657

Leitura Anterior

13.461
Tipo de Medlçéo

Energia KWh 2841

Valores Faturados
Quantidade Preço

284 0,54290940

Informações Gerais
Valor (RS)

154, 16
Descriçáo

Energia Elétrica KWhRECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N“ 01/2014
A Cemlg, em atendimento à Lei n“ 12.007, de 29/07/09.
declara quitados os débitos do cliente em referência
(contrato 5012043449), relativos ao fornecimanto de
energia elétrica a esta unidade consumidora, referente
aos vencimentos de 01/01/2013 a 31/12/2013, excetuando
eventuais débitos que sejam posteriormente
apurados diante de possível verificação de
Irrégularidades ou de revisão de faturamento,
que abran_am o periodo em questão.

di

Encargos / Cobrança
20,61Contrib. Custeio Ilum. Pública

Multa 2* oonta de 03/2014 sobre R$ 168,96
Juros mora It aBi*IQPM; 6 dta(s) sobre R$166,96
Juros mora IX ain“I0PM; 5 dta(s) sobre R$209,81

3,34
0,74
0,48

Tarifas aplicadas (som impostos)o de.,14,7E'íi. conforme.
0,34878500Energia Elétrica KWh

■■Mm
«

A partir da 2015 vigorará o elBtema de bandeiras tarifárias, A bandeira verde náo implicará cobrança adicional. As bandeiras ■
amareia.e vermelha, quando acionadas, Implicarão tarifes de maior valor, devido ao maior custo de geraçáo, No môs de 04/2014
vigoraria a bandeira vermelha, a qual Implicaria  o adiciona) de R$ 0,030/kWh de acréscimo ao valor da tarifa, liquido de tributos.
Ivials informações em www.ansel.gov.br

?•m j,í.i

Indicadores de (jualidade de Fornecimento
Manga 3
Mês: 02/2014

Apurado Mansa i
0,00DIC

Valores Permitidos:
Trimestral

14,53
7,10

Mensal Anual
29,06
14,20

7,26
0,00 3,55FIC

DMIC
DICRI 0,00 12,22 - ---
TensSo: Nom1nal«t20/240 V Min.-108/216 V Mâx.-127/264 V
Valor Encargo Uso SIst. Distribuição: R$73,64

0,00 4, 14

informações de Faturamento
Valor R$

32,27 20,93 Enc. Sotorlal»
53,45 34,67 Tributos
4,35 2,82 Total

VaParcelas lor RS %Parcelas

Energia

Oletri&ulção

Tranemiseão

VALOR A PAGAR

R$ 179,23
VENCIMENTO

02/05/2014
8,97 6,82

55, 12 35,76

164, 16 100,00

ÍN5i‘ih
I

Histórico do Consumo Reservado ao Fisco

1 B32.525C.3669.D82C.4F58. AEF7.5645. EC13Consumo MSdla Dias de
kWh kWtVDIa Faturamento
284 10, 14 28

316 10,90 29

398 12,06 33

300 9,38 32

361 12,46 29

316 10, 19 31

MésTAno

COFINS (R$)f PASEP (R$)ICMS
Base de cálcuk>(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

46,25154, 16 30
FEV/14

JAN/14

DEZ/13

NOV/13

OUT/13

SET/13

A0O/13

JUL/13

JUN/13

MAI/13

ABR/13

1,58 7,29

T"
■

i;

- -r . ^ . f29365 '.'li
f

8,75 32280
»‘  1

8,32 22183

0 0,00 0

0,00 00
f

0,000 0 ?fE5i yí
0 0,00 0 siri

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional da Energia Elétrica. ANEEL. 167 • Llgaçêo gratuita de telefones flxos e tarifada na origem para telefones celulares.

V

Total a PagarG@WIG conta Contrato
008032043872

VencimentoUnidade de Leitura

06248304
íí;02/05/2014

nstrlbulgle àA
Abrn/20U

83630000001-2 79230138005-3 50910355111-5 08032043872-6
III llll lllf II lllllll llll IIIII IIIII II II I II il II í i III
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INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
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REGISTRADO URGENTE
RBGiSTEReO PR,ORtTYCORReCX

AR MP P8tó! WEIG

S □ A®
í

G 70286461 8 BR

Travessa São Vicente 86 - Centro - Tele fax: (38) 3621-26H - CEP: 39480-000 - Januária - MG
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